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MEDIDAS EXCECIONAIS E TEMPORÁRIAS RELEVANTES 
DESTINADAS À CONTENÇÃO DO COVID-19 

 

INTRODUZIDAS PELO 

DECRETO LEI N.º 10-A/2020, DE 13 DE MARÇO: 

(Atalho: https://dre.pt/application/file/a/130251721) 

 

Suspensão de atividade letivas e não letivas e formativas 

1 - Ficam suspensas as atividades letivas e não letivas e formativas com presença 
de estudantes em estabelecimentos de ensino públicos, particulares e 
cooperativos e do setor social e solidário de educação pré-escolar, básica, 
secundária e superior e em equipamentos sociais de apoio à primeira infância 
ou deficiência, bem como nos centros de formação de gestão direta ou 
participada da rede do Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.. 

2 - Ficam igualmente suspensas as atividades de apoio social desenvolvidas em 
Centro de Atividades Ocupacionais, Centro de Dia e Centro de Atividades de 
Tempos Livres. 

3 - A suspensão prevista nos números anteriores inicia-se no dia 16 de março 
de 2020 e é reavaliada no dia 9 de abril de 2020, podendo ser prorrogada após 
reavaliação. 

4 - Os agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas da rede pública de 
ensino e os estabelecimentos particulares, cooperativos e do setor social e 
solidário com financiamento público adotam as medidas necessárias para a 
prestação de apoios alimentares a alunos beneficiários do escalão A da ação 
social escolar e, sempre que necessário, as medidas de apoio aos alunos das 
unidades especializadas que foram integradas nos centros de apoio à 
aprendizagem e cuja permanência na escola seja considerada indispensável. 

5 - Sem prejuízo da aplicação do disposto nos números anteriores aos 
equipamentos sociais da área da deficiência, designadamente das respostas de 
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Centros de Atividades Ocupacional e das Equipas Locais de Intervenção 
Precoce, estes equipamentos devem assegurar apoio alimentar aos seus utentes 
em situação de carência económica. 

6 - Na formação profissional obrigatória ou certificada, nomeadamente a 
referente ao acesso e exercício profissionais, a atividade formativa presencial 
pode ser excecionalmente substituída por formação à distância, quando tal for 
possível e estiverem reunidas condições para o efeito, com as devidas 
adaptações e flexibilização dos respetivos requisitos, mediante autorização da 
entidade competente. 

7 - Ficam excecionadas do disposto no n.º 1 as respostas de Lar Residencial e 
Residência Autónoma. 

 

Trabalhadores de serviços essenciais 

1 - É identificado em cada agrupamento de escolas um estabelecimento de 
ensino que promove o acolhimento dos filhos ou outros dependentes a cargo 
dos profissionais de saúde, das forças e serviços de segurança e de socorro, 
incluindo os bombeiros voluntários, e das forças armadas, os trabalhadores dos 
serviços públicos essenciais, de gestão e manutenção de infraestruturas 
essenciais, bem como outros serviços essenciais, cuja mobilização para o serviço 
ou prontidão obste a que prestem assistência aos mesmos, na sequência da 
suspensão prevista no artigo anterior. 

2 - Os trabalhadores das atividades enunciadas no artigo anterior são 
mobilizados pela entidade empregadora ou pela autoridade pública. 

 

Medidas de proteção social na doença e na parentalidade 

Isolamento profilático 

1 - É equiparada a doença a situação de isolamento profilático durante 14 dias 
dos trabalhadores por conta de outrem e dos trabalhadores independentes do 
regime geral de segurança social, motivado por situações de grave risco para a 
saúde pública decretado pelas entidades que exercem o poder de autoridade de 
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saúde, no âmbito do exercício das competências previstas no artigo 5.º do 
Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, na sua redação atual. 

2 - O reconhecimento do direito ao subsídio de doença não depende de 
verificação do prazo de garantia, do índice de profissionalidade e da certificação 
da incapacidade temporária para o trabalho. 

3 - A atribuição do subsídio não está sujeita a período de espera. 

4 - O valor do subsídio corresponde a 100 % da remuneração de referência. 

5 - No caso de os beneficiários não apresentarem seis meses com registo de 
remunerações, a remuneração de referência é definida por R/(30 x n), em que 
R representa o total das remunerações registadas desde o início do período de 
referência até ao dia que antecede o isolamento profilático e n o número de 
meses a que as mesmas se reportam. 

 

Subsídio de doença 

Nas situações de doença dos trabalhadores por conta de outrem e dos 
trabalhadores independentes do regime geral de segurança social com doença 
causada pelo referido COVID-19, a atribuição do subsídio de doença não está 
sujeita a período de espera. 

 

Subsídios de assistência a filho e a neto 

1 - Considera-se falta justificada a situação decorrente do acompanhamento de 
isolamento profilático durante 14 dias de filho ou outro dependente a cargo dos 
trabalhadores por conta de outrem do regime geral de segurança social, 
motivado por situações de grave risco para a saúde pública decretado pelas 
entidades que exercem o poder de autoridade de saúde, no âmbito do exercício 
das competências previstas no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de 
abril, na sua redação atual. 

2 - Em caso de isolamento profilático, determinado nos termos do número 
anterior, de criança menor de 12 anos ou, independentemente da idade, com 
deficiência ou doença crónica, a atribuição do subsídio para assistência a filho 
e do subsídio para assistência a neto, não depende de prazo de garantia. 



Sindicato Nacional dos Professores Licenciados 
pelos Politécnicos e Universidades 

 

 
4 

 

3 - No caso de os beneficiários não apresentarem seis meses com registo de 
remunerações, a remuneração de referência é definida por R/(30 x n), em que 
R representa o total das remunerações registadas desde o início do período de 
referência até ao dia que antecede o isolamento profilático e n o número de 
meses a que as mesmas se reportam. 

4 - O número de dias de atribuição de um dos subsídios referidos no n.º 1 não 
releva para o cômputo do período máximo de atribuição em cada ano civil. 

 

Faltas do trabalhador 

1 - Fora dos períodos de interrupções letivas fixados nos anexos II e IV ao 
Despacho n.º 5754-A/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 
115, 18 de junho, consideram-se justificadas, sem perda de direitos salvo quanto 
à retribuição, as faltas ao trabalho motivadas por assistência inadiável a filho ou 
outro dependente a cargo menor de 12 anos, ou, independentemente da idade, 
com deficiência ou doença crónica, decorrentes de suspensão das atividades 
letivas e não letivas presenciais em estabelecimento escolar ou equipamento 
social de apoio à primeira infância ou deficiência, quando determinado: 

a) Por autoridade de saúde, no âmbito do exercício das competências previstas 
no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, na sua redação atual; 

b) Pelo Governo. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o trabalhador comunica a 
ausência nos termos do artigo 253.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual. 

 

Apoio excecional à família para trabalhadores por conta de outrem 

1 - Nas situações referidas no artigo anterior, o trabalhador por conta de outrem 
tem direito a receber um apoio excecional mensal, ou proporcional, 
correspondente a dois terços da sua remuneração base, pago em partes iguais 
pela entidade empregadora e pela segurança social. 
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2 - O apoio a que se refere o número anterior tem por limite mínimo uma 
remuneração mínima mensal garantida (RMMG) e por limite máximo três 
RMMG. 

3 - O apoio a que se refere o presente artigo é deferido de forma automática 
após requerimento da entidade empregadora, desde que não existam outas 
formas de prestação da atividade, nomeadamente por teletrabalho. 

4 - A parcela da segurança social é entregue à entidade empregadora que 
procede ao pagamento da totalidade do apoio ao trabalhador. 

5 - Salvo o disposto no n.º 7, sobre o apoio incide a quotização do trabalhador 
e 50 % da contribuição social da entidade empregadora, devendo o mesmo ser 
objeto de declaração de remunerações autónoma. 

6 - Os apoios previstos no presente artigo e no artigo seguinte não podem ser 
percebidos simultaneamente por ambos os progenitores e só são percebidos 
uma vez, independentemente do número de filhos ou dependentes a cargo 

7 - Quando a entidade empregadora revista natureza pública, com exceção do 
setor empresarial do estado, o apoio previsto no presente artigo é assegurado 
integralmente pela mesma. 

 

NOTA: Aos trabalhadores do regime de proteção social convergente aplicam-se, com as 
necessárias adaptações, as regras previstas no presente capítulo. 

 

 

Formas alternativas de trabalho 

Teletrabalho 

1 - Durante a vigência do presente decreto-lei, o regime de prestação 
subordinada de teletrabalho pode ser determinado unilateralmente pelo 
empregador ou requerida pelo trabalhador, sem necessidade de acordo das 
partes, desde que compatível com as funções exercidas. 
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2 - O disposto no número anterior não é aplicável aos trabalhadores de serviços 
essenciais. 

INTRODUZIDAS PELA 

PORTARIA N.º 71-A/2020, DE 15 DE MARÇO: 

(ENSINO PARTICULAR E COOPERATIVO) 

Atalho: https://dre.pt/application/file/a/130251740 

 

1 - A presente portaria define e regulamenta os termos e as condições de 
atribuição dos apoios imediatos de carácter extraordinário, temporário e 
transitório, destinadas aos trabalhadores e empregadores afetados pelo surto do 
vírus COVID-19, tendo em vista a manutenção dos postos de trabalho e mitigar 
situações de crise empresarial. 

2 - As medidas referidas no número anterior, são as seguintes: 

a) O apoio extraordinário à manutenção de contrato de trabalho em situação de 
crise empresarial, com ou sem formação; 

b) O plano extraordinário de formação; 

c) O incentivo financeiro extraordinário para apoio à normalização da atividade 
da empresa; e 

d) A isenção temporária do pagamento de contribuições para a Segurança 
Social, a cargo da entidade empregadora. 

 

Âmbito 

1 - As medidas previstas na presente portaria aplicam-se aos empregadores de 
natureza privada, incluindo as entidades empregadoras do setor social, e 
trabalhadores ao seu serviço, afetados pelo surto do vírus COVID-19, que em 
consequência se encontrem, comprovadamente, em situação de crise 
empresarial. 

2 - As demais situações de encerramento temporário ou diminuição temporária 
da atividade da empresa ocorridas no período de vigência desta portaria, mas 
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que não sejam consequência de situação de crise empresarial, aplica-se o 
disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 309.º do Código do Trabalho. 

 

 

Situação de crise empresarial 

1 - Para efeitos de aplicação da presente portaria, considera-se situação de crise 
empresarial: 

a) A paragem total da atividade da empresa ou estabelecimento que resulte da 
interrupção das cadeias de abastecimento globais, da suspensão ou 
cancelamento de encomendas; 

b) A quebra abrupta e acentuada de, pelo menos, 40 % da faturação, com 
referência ao período homólogo de três meses, ou, para quem tenha iniciado a 
atividade há menos de 12 meses, à média desse período. 

2 - As circunstâncias referidas nas alíneas a) e b) do número anterior são 
atestadas mediante declaração do empregador conjuntamente com certidão do 
contabilista certificado da empresa. 

3 - As entidades beneficiárias do presente apoio podem ser fiscalizadas, em 
qualquer momento, pelas entidades públicas competentes, devendo comprovar 
os factos em que se baseia o pedido e as respetivas renovações. 

4 - O comprovativo referido no número anterior é efetuado por prova 
documental, podendo ser requerida a apresentação de documentos, nos casos 
aplicáveis, nomeadamente: 

a) Balancete contabilístico referente ao mês do apoio bem como do respetivo 
mês homólogo; 

b) Declaração de Imposto Sobre o Valor Acrescentado (IVA) referente ao mês 
do apoio bem como dos dois meses imediatamente anteriores, ou a declaração 
referente ao último trimestre de 2019 e o primeiro de 2020, conforme a 
requerente se encontre no regime de IVA mensal ou trimestral respetivamente, 
que evidenciem a intermitência ou interrupção das cadeias de abastecimento ou 
a suspensão ou cancelamento de encomendas; e 
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c) Elementos comprovativos adicionais a fixar por despacho do membro do 
Governo da área do trabalho e da segurança social. 

 

Apoio extraordinário à manutenção de contrato de trabalho  

em situação de crise empresarial 

1 - O apoio extraordinário à manutenção de contrato de trabalho em empresa 
em situação de crise empresarial reveste a forma de um apoio financeiro, por 
trabalhador, atribuído à empresa, destinado, exclusivamente, ao pagamento de 
remunerações. 

2 - Para efeitos de aplicação do previsto no número anterior o empregador 
comunica, por escrito, aos trabalhadores a decisão de requerer o apoio 
extraordinário à manutenção dos postos de trabalho, indicando a duração 
previsível, ouvidos os delegados sindicais e comissões de trabalhadores quando 
existam, remetendo de imediato requerimento ao Instituto da Segurança Social, 
I. P. (ISS, I. P.), acompanhado dos documentos referidos no n.º 2 do artigo 3.º 
e bem assim a listagem nominativa dos trabalhadores abrangidos e respetivo 
número de segurança social. 

3 - Durante o período de aplicação desta medida, a empresa tem direito a um 
apoio financeiro nos mesmos termos do previsto no n.º 4 do artigo 305.º do 
Código do Trabalho, com duração de um mês.  

Nota: A compensação retributiva (no mínimo igual a dois terços da sua retribuição normal 
ilíquida) é paga em 30 % do seu montante pelo empregador e em 70 % pelo serviço público 
competente da área da segurança social. 

4 - O presente apoio pode ser, excecionalmente, prorrogável mensalmente, até 
um máximo de 6 meses, apenas quando os trabalhadores da empresa tenham 
gozado o limite máximo de férias anuais e quando a entidade empregadora 
tenha adotado os mecanismos de flexibilidade dos horários de trabalho 
previstos na lei. 

5 - O empregador beneficiário desta medida pode encarregar o trabalhador de 
exercer, a título temporário, funções não compreendidas no contrato de 
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trabalho, desde que tal não implique modificação substancial da posição do 
trabalhador, e que sejam orientadas para a viabilidade da empresa. 

6 - Esta medida pode ainda ser cumulável com um plano de formação aprovado 
pelo IEFP, I. P., ao qual acresce uma bolsa nos mesmos termos do previsto no 
n.º 5 do artigo 305.º do Código do Trabalho. 

 

Lisboa, 16 de março de 2020. 

 

Pelo Gabinete Jurídico do SPLIU 

O Advogado 

António Mateus Roque 

 

 


